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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligência à RepartiQão de Origem, na forma do relató-
rio e voto que passam a interar o presente julgado.

VISTO EM
SESSAO DE:

i;) I t~c;.;c.\-.'
LUIZ 'FERNANDO

27 OUT 1994

de dezembro de 1993.

VES - Presidente e Relator

MORAES - Proc. da Faz.
Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Ubaldo Campello Neto,Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto, Ri-
cardo Luz de Barros Barreto, Wlademir CLóvis Moreira e José Sotero
Telles de Menezes. Ausentes, os Cons. Luis Carlos Viana de Vascon-
cellos e Paulo Roberto Cuco Antunes.
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RELATÓRIO E VOTO

o caso vertente trata de autuação para exigir o Imposto de Importação e o
LP.L, além de acréscimos legais e multas, com relação a mercadoria .importada com
benefício ALADI, que o Fisco desclassificou. A questão central é, assim de classifica-
çãoda mercadoria, produto das indústrias químicas, importado como tinta.

Entendo que as informações contidas no processo são insuficientes para a
identificação do produto e, portanto, para sua classificação. Assim sendo, proponho a
conversão do julgamento em dilligência à Repartição de origem, a fim de que esta
providencie a remessa de amostra do produto ao Instituto Nacional de Tecnologia
(INT), encarecendo resposta aos quesitos abaixo e dando ciência do procedimento à
Recorrente, a fim de que ela, se o desejar, formule suas próprias questões.

São os seguintes os quesitos:

Em que consiste o solvente da mistura? (Solicita-se o nome vulgar,
a denominação IUPAC e, se possível, a fórmula.)
Em que consiste o agente filmogênico? (Solicita-se igualmente o
nome vulgar e a denominaçãolUPAC, se for o caso.)
o agente fiimogênico é: (a) um polímero sintético; (b) um polímero
natural modificado quimicamente ou (c) alguma outra coisa?
Se positiva a hipótese (b) acima, pede-se esclarecer qual o políme-
ro natural que lhe deu origem, e qual a transformação química so-
frida.
Se positiva a hipótese (c) do quesito 3., encarece-se seja informado
se se trata de um produto natural, mencinando-seseu processo de
obtenção.
Em que consiste o agente corante (nome vulgar, denominação IU-
PAC e fórmula, sendo caso)?
No processo de juntar o .agente corante ao seu veículo,. o agente
corante será fixado ao agente filmogênico, ou simplesmente disper-
so neste?
Finalmente.~SOliCitajse sej.aanexada .a.o processo amostra de couro
tratado como pro ' uto importado.

Sala daf7S sões, em 01 de dezembro de 1993.

Sérgio ~~ Castro Ne es' - Relator
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